
 

Uma lei que inspira vida! 

Campinas publica sua primeira lei "anti-vape" - o que se insere nas suas 
competências em âmbito municipal. 

E bem alinhada com todo o arcabouço protetivo de convenções internacionais e do 
nosso ordenamento pátrio [da Constituição à Política Nacional de Controle de 
Fumígenos - derivados ou não do tabaco - com especial destaque às normas da 
RDC 855/24 da Anvisa, que proíbem os dispositivos eletrônicos para fumar (DEFs)]. 

Em tese, medida local que pode ser adotada por todos os 5.770 municípios do país. 

Limeira/SP, a propósito, já possui legislação análoga. 

Andorinhas, bem-te-vis e sabiás agradecem também. 

Os ganhos proporcionados por ambientes saudáveis [zero de fumaça tóxica e 
cancerígena] vão muito além da saúde da coletividade, notadamente de crianças, 
adolescentes, jovens, bebês em gestação e idosos - não raras vezes "fumantes 
passivos". 

Não é só a preservação da ecologia cerebral e pulmonar que se associa à redução 
de oferta/consumo de fumígenos eletrônicos (ou convencionais) - mormente em 
locais públicos e/ou acessíveis ao público. 

Descartes irregulares dos produtos fumígenos (convencionais ou eletrônicos) são 
uma das piores fontes poluidoras que há para a natureza, a contaminar fauna, flora, 
cursos d'água, aquíferos e oceanos. 

Nossos bosques têm e merecem mais vida e amores. 



 

 

 


